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PARECER 1151/2015 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 096/2014. 

O projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Paulo Fiorilo (PT), institui o "Cartão de 
Estacionamento para Deficiente" para toda pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida, 
residente no município de São Paulo. 

De acordo com a propositura, toda pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida, 
condutora ou passageira, tem direito a estacionar seu veículo em vagas especificas e 
demarcadas do estacionamento rotativo. 

O Executivo disciplinará o cadastramento dos interessados e a emissão de credencial 
específica, que poderá ocorrer nas praças de atendimento das subprefeituras e outros locais 
que julgar pertinente, com o objetivo de garantir o acesso à credencial de forma rápida e 
desburocratizada. 

Depreende-se da justificativa do autor que há muita reclamação acerca da dificuldade 
de conseguir o "Cartão de Estacionamento para Deficiente". 

Pelo sistema atual, é necessária uma burocracia incompatível com os modernos meios 
de gestão administrativa, impossibilitando o acesso a esse direito. 

Segundo o autor é necessário que esta Egrégia Casa decida garantir, por lei, esse 
direito a todos os moradores da nossa cidade que façam jus a esse direito.  Determina que ele 
possa ser emitido pelas Subprefeituras e outros locais destinados pela Prefeitura Municipal de 
São Paulo, garantindo rapidez e desburocratização. 

A Digníssima Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-
se pela Legalidade do projeto. 

Em vista do exposto, considerando-se relevante interesse público, a Comissão de 
Administração Pública é FAVORÁVEL ao projeto. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 24 de junho de 2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 27/06/2015, p. 120-121 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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